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Município de Campo Limpo Paulista - SP
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De se nvolvim e nto e  e lab oraç ão:
Pre fe itura M unicipal d e  Cam po Lim po Paulista / M S Consultoria e  Proje tos LTDA - M E
Base s cartográficas e  fonte s: 
Carta Inte rnac ional ao M ilionésim o e  M alha Digital d e  Se tore s Ce nsitários 2010, IBGE.
O pe n Stre e t M ap, 2017.
Ce nso d e m ográfic o 2010, IBGE;
Sicar - Siste m a Nac ional d e  Cad astro Am b ie ntal Rura;
Se c re taria d e  M e io Am b ie nte  d o Estad o d e  São Paulo – SM A;
Pre fe itura M unicipal d e  Cam po Lim po Paulista.
Coord inate  Syste m : SIRGAS 2000 U TM  Zone  23S
Proje ction: Transve rse  M e rcator
Datum : SIRGAS 2000

Nota geral
Representaçã o dos mapeamentos: Toda a comp o sição  rep resentativa do s map eamento s são  
decisões de design para a melhor leitu ra das info rmações.
_________
Perímetro Urbano: É igu al ao limite do  Mu nicípio .
Mancha Urbana: Segu ndo  o  IBGE, fo ram consideradas áreas u rbanizadas aqu elas qu e, de acordo  
co m a morfo lo gia observada nas imagens de satélite, apresentavam caracterís ticas tip icamente 
u rbanas, co mo  a p resença de pro ximidade entre as edificações, lo teamento , p adrões de 
arru amento  caracterís tico  de áreas u rbanizadas e u ma intensa o cu p ação  hu mana.

Zoneamento 
Extraordinário 
Patrimô nio, Paisagem e Us o s Ins titu cionais -
Zonas Es p eciais de Preservação da Paisagem e 
do s Patrimô nio s (ZEPP) e Zonas Es p eciais de 
Interes se Ins titu cional (ZEIN)

M apa
MAPA 8

ZEPP
Zonas Especiais de Preservação da Paisagem e dos Patrimônios
ZEPP

Cristo Re d e ntor
Se rra d os Cristais
Paisage m  d e  e ntrad a d a Cid ad e

ZEIN
Zonas Especiais de Interesse Institucional

ZEPP-Zonas Especiais de Preservaçã o da Paisagem e dos Patrimônios: São áreas fo rmadas p o r 
sítio s, ru ínas e conju nto s de relevante exp res são  arqu itetô nica, his tó rica, cu ltu ral, paisagís tica, 
lu gares de celebrações, p ráticas e u s o s tradicionais, religio s o s o u  es p iritu ais, áreas de interes se à 
preservação do  p atrimô nio  natu ral, da paisagem e da paisagem cu ltu ral, cu ja manu tenção seja 
neces s ária à preservação do  p atrimô nio  cu ltu ral, material o u  imaterial, e natu ral do mu nicípio . 

ZEIN -As Zonas Especiais de Interesse Institucional –ZEIN são  áreas o nde o p o der público 
mu nicipal, es tadu al o u  federal pretendem implantar u s o s não  residenciais ins titu cio nais, p úblico s 
o u  p articu lares, de interes se co letivo , es tratégico s o u  neces s ário s ao  desenvo lvimento  u rbano do  
mu nicípio , co nfo rme segu e: 

I – As áreas demarcadas co mo  ZEIN são  des tinadas p referencialmente a u s o s não  residenciais 
ins titu cio nais, co nfo rme demanda do p o der público mu nicipal;
II – Ou tro s u s o s p ermitido s na zo na o rdinária p o derão ser apro vado s s o mente qu ando  
descartado s o s u s o s ins titu cio nais o u  co mp atíveis co m o  mesmo , co nfo rme interes se do  p o der 
público mu nicipal, devidamente ju s tificado s e apro vado s p elo  Co nselho  da Cidade;
III –Os u s o s deverão segu ir o s p adrões edilício s es tabelecido s no  zo neamento  o rdinário  ao  qu al 
se s o brep õe a ZEIN, p o derém com lo te mínimo de 500 m² (qu inheto s metro s qu adrado s) e tes tada 
mínima de 15 m (qu inze metro s); 


